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1..;,,ruzezro ~ fl'refeitura 9Ylunicipal de 

ESTADO DE SÃO PAULO · 

N! 149 /L 

FAZ SABER QUE A ClllARA llUNICIPAL DECRETOU E ELE PROJIUJ,. 
OA A SEGUINTE LEI: 

Art&go l9 - I! declarada de ut,ltdads plblica a RifDIO llAllTIQUEL 
RA, sedtada nesta ctdade, à Aosn&da Nesralla Rubsz 
n• 593, integrante do Departamento de Râ1Jt.04t·ftisao 
da l'Undagâo Nossa Senhora Aparectda, em AparsotdCJ, 
Estado de são Paulo. 

Artigo 29 - Esta let entrará em oigor tJ4 data de sua J)Ublioa -
gão, reoogadas as dtspos,qõss em oantrclrto, e •sPI. 
ctalmente a Let ne 734, .de 27 de ou.tUbro fJll l965. 
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